
 
OFÍCIO Nº. 32/2021. 

 

 
À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL,   

 
A ITS TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com sede na Rua Soldado Luiz Gonzaga das 

Virgens, nº 111 – salas 501 e 502, Ed. Liz Corporate – Caminho das Árvores, Salvador-Bahia, 
inscrita no CNPJ sob o nº08.772.214/0001-98, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, solicitar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO quanto a possibilidade de subcontratação 
do serviço licitado no Edital referente ao Pregão Eletrônico n°. 11/2021.  

Observa-se que o Edital é omisso quanto a possibilidade de subcontratação do serviço 
licitado. Assim, ao seguir o recente entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União-
TCU, questiona-se: 

• A Comissão autoriza a subcontratação? Caso a resposta seja positiva, qual o 
procedimento adotado para obter a referida autorização? 

Neste sentido, vale ressaltar que a Subcontratação no âmbito dos Contratos 
Administrativos não é vedada, bastando, nos casos de omissão do Edital, a prévia autorização 
da Administração Pública, segundo o mérito administrativo. Por outro lado, registra-se que a 
Subcontratação não estabelece nenhuma relação jurídica contratual entre a Administração 
Pública e o subcontratado, caso em que as obrigações contratuais continuarão sob a exclusiva 
responsabilidade do contratado. 

Desta feita, agradeçamos pela atenção e nos colocamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

 

 
Salvador, 14 de abril de 2021. 
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